
COLETA SELETIVA DE LIXO DOMICILIAR

3 - MÃO DE OBRA

3.1 - MÃO DE OBRA DIRETA

3.1.1- MOTORISTA VEÍCULO COLETOR ( 1° turno)

6 Quantidade Total com Reserva Técnica = 1,00

7 Salário Nominal Mensal (R$) = 1.673,00           Salário mínimo (R$) = 998,00

8 Base semanal (horas) = 44,00                

9 Base mensal (horas) = 220,00              

10 Quant. Valor Unitário Total

11 Horas Extras (100%) = 0,00 15,21                               -                  

12 Horas Extras (50%) = 0,00 11,41                               -                  

13 Adicional de insalubridade (%) = 20% 199,60             

14 Total sem encargos = 1.872,60          

15 Encargos sociais (%): 79,81% 1.494,52          

16 Total com encargos = 3.367,12          

17 Vale transporte (R$) = 1,70 177,37             

18 Auxílio alimentação = 13,00 338,00             

19 Convênio médico (R$) = 11,38 11,38

20 Vale cesta (R$) = 187,00 187,00

21 Custo mensal/funcionário (R$) = 4.080,87          

22 Total do efetivo = 4.080,87          

23

45

46 3.1.3- COLETOR (1° turno)

47 Quantidade Total com Reserva Técnica = 2

48 Salário Nominal Mensal (R$) = 1.280,30 Salário mínimo (R$) = 998,00

49 Base semanal (horas) = 44,00

50 Base mensal (horas) = 220,00

51 Quant. Valor Unitário Total

52 Horas Extras (100%) = 0,00 11,64                               0,00

53 Horas Extras (50%) = 0,00 10,48                               0,00

54 Adicional de noturno (20%) = 0 -                                   0,00

55 Adicional de insalubridade (% sobre salário mínimo) = 40% 399,20

56 Total sem encargos = 1.679,50

57 Encargos sociais (%) = 79,81% 1.340,41

58 Total com encargos = 3.019,91

59 Vale transporte (R$) = 1,70 88,40

60 Auxílio alimentação (R$) = 13,00 338,00

61 Convênio médico (R$) = 11,38 11,38

62 Vale cesta (R$) = 187,00 187,00

63

64

65 Custo mensal/funcionário (R$) = 3.644,69

66 Total do efetivo = 7.289,38

67
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295

296

297 RESUMO DA MÃO DE OBRA

298

299 11.370,25         100,0%

300

301 3.1.1- MOTORISTA VEÍCULO COLETOR ( 1° turno) 4.080,87           35,9%

303 3.1.3- COLETOR (1° turno) 7.289,38           64,1%

309

318

319 TOTAL MÃO DE OBRA = 11.370,25         

3.1- MÃO DE OBRA DIRETA


